
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 137/2018. 

Sala das Sessões "Dejanir Stomiolo" 
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Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 12 de junho de 
2.018. 

EL AL S DE MIRA 
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RESOLUÇÃO N° 5.036, DE 12 DE JUNHO DE 2.018. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial ao 
orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, destinado 
a devolução de recursos de convênio finalizado, e dá outras providências"; Tudo conforme 
consta do Processo Legislativo n° 137/2018. 

JOSÉ 	 CIDO DA ROCHA 	 MA ANTÔNIO DA FONSECA 
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CARLO 	 IAS MARQUES ANTO 
e-Presidente 

EL ALV S DE MIRA 
Presideinte 
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RESOLUÇÃO N° 5.036, DE 12 DE JUNHO DE 2.018. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial 
ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.553, 
de 14 de dezembro de 2017, destinado a devolução de 
recursos de convênio finalizado, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial ao orçamento 
vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, no montante de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), destinado a devolução de recursos de convênio finalizado, 
conforme as seguintes classificações orçamentárias: 

02 01 00 SECRETARIA DE GOVERNO 

541 04.122.0006.2002.0000 	 Fundo Social de Solidariedade 	 15.000,00 
3.3.90.93.00 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

	
F.R.: 0 02 00 

02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100 017 	 POLO REG.ESC.BELEZA 

Art. 2° O crédito adicional especial aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes das anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias: 

02 	 01 00 	 SECRETARIA DE GOVERNO 

29 04.122.0006.2002.0000 Fundo Social de Solidariedade -7.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 	 O 02 00 
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100 	 017 POLO REG.ESC.BELEZA 

33 04.122.0006.2002.0000 Fundo Social de Solidariedade -7.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	 O 02 00 
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100 	 017 POLO REG.ESC.BELEZA 

Art. 3° Esta Lei e 	 or na data de sua publicação. 

Sala das 	 torniolo", 12 de junho de 2.018. 

JOSÉ APAAPA 	 O DA ROCHA 
2° 	 etário 
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1° Se retário 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 12 (doze) 
de junho de dois mil e dezoito (2.018). 

Shillef Henrique e arv 1o Ruedas 
Diretora Legislativa   
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CMI OF.: 975/2018 

Ibitinga, 13 de junho de 2018. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.030/2018, 
5.031/2018, 5.032/2018, 5.033/2018, 5.034/2018, 5.035/2018, 5.036/2018, 5.037/2018, 
5.038/2018, 5.039/2018 e 5.040/2018 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 
Ordinária realizada em 12 de junho do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu 
conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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